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PROJETO DE LEI Nº. _____, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.

“Dispõe sobre a criação de o Programa de Incentivo à Formação Política de Crianças e Adolescentes no Poder Legislativo de Nova Andradina”.
PREFEITO MUNICIPAL, de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul no uso de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º. Fica criado no Poder Legislativo de Nova Andradina o “Programa de Incentivo à Formação Política de Crianças e Adolescentes”, que integrará jovens a “Escola do Legislativo”, compreendendo as atividades previstas nesta Resolução.
Art. 2º. O Programa tem por finalidade possibilitar a estudantes que estejam cursando o ensino fundamental, médio ou cursos técnicos a vivência do processo democrático, incentivando a sua formação política, a fim de desenvolver a cidadania, mediante participação nos trabalhos realizados nos Gabinetes dos Vereadores e nas sessões.
Art. 3º. Para o desenvolvimento do Programa cada Membro do Poder Legislativo poderá fazer a gestão junto a escolas públicas ou privadas do Município no sentindo de que essas possam aderir ao Programa.
§ 1. Aderindo a escola ao Programa, sua direção deverá indicar um aluno ou aluna que esteja matriculado nos ensinos aqui disciplinados, que poderá acompanhar durante o dia, todo trabalho desenvolvido no Gabinete do Vereador que buscou sua participação no programa. 

§ 2. Poderá ainda o aluno ou aluna participar dos trabalhos desenvolvidos na Sessão Ordinária, ao lado do Vereador responsável pelo seu treinamento. 

§ 3. Quando participar o aluno ou aluna terá direito ao uso da palavra por até cinco minutos, durante o Expediente.
Art. 4º. A Câmara Municipal deverá assinar termo de parceria com a escola participante do Programa, onde conste nome do aluno ou aluna, ano que cursa e toda sua identificação, além de ser juntada autorização dos pais ou responsáveis para sua participação.

Art. 5º. Ao final a Câmara Municipal expedirá um certificado comprovando a participação do aluno ou aluna no Programa.
Art. 6º. Caso alguma escola púbica ou privada manifeste diretamente à Câmara seu interesse na participação no Programa, a presidência designará um Vereador para ficar responsável pelo treinamento do aluno ou aluna indicado pela escola.

Art. 7º. Normas complementares poderão ser editadas por ato da sua presidência.

Art. 8. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação. 
Nova Andradina, MS, 13 de Maio de 2022.

JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT
VEREADOR
JUSTIFICATIVA
Submetendo à apreciação do Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais, o presente projeto de Resolução, que dispõe sobre a criação no âmbito da Câmara Municipal de Nova Andradina Programa de Incentivo à Formação Política de Crianças e Adolescentes. 

O presente projeto tem como objetivo despertar e incentivar o exercício da cidadania entre os discentes, além de aproximar o Legislativo da população. Com a intenção de promover uma parceria entre a Câmara e as escolas possibilitando que os (as) alunos (as) participem ativamente das execuções e do dia-a-dia da Casa, propiciando ainda a estes a possibilidade de entender como o Poder Legislativo funciona, e qual a importância do papel do Vereador para a população, qual o trabalho desenvolvido e como recepcionam e cumprem as demandas encaminhadas aos respectivos Gabinetes, aprendendo a desenvolver e reconhecer dos atos políticos. 

Através do projeto será permitido que os (as) alunos (as) venham adquirir o conhecimento sobre todos os procedimentos ocorridos para a funcionalidade, a finalidade e a importância do Legislativo Municipal de Nova Andradina.

O projeto será desenvolvido em conjunto com a direção das escolas, que ao aderir o Programa indicará um aluno  para acompanhar o dia, podendo participar ativamente da sessão e de toda a preparação para que esta ocorra além de ser concedido a estes a palavra, que poderá externar o aprendizado adquirido em todo decorrer do dia.

Face ao exposto, considerando a relevância do assunto em questão, aguardamos que os Nobres Pares aprovem o presente projeto de resolução que, com certeza, será benéfico para os jovens de nossa cidade, assim como para a Câmara Municipal de Nova Andradina.
Nova Andradina, MS, 13 de Maio de 2022.

JOÃO LUIZ SALTOR DAN - PDT
VEREADOR
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